
                                                                                                                                                                          

 

 
DECLARAÇÃO DE SEGURO 
 

Declaramos para os devidos fins e efeitos que a ALDEBARAN LOGISTICA INTEGRADA LTDA, 
CNPJ: 27.220.095/0001-05,  possui nesta seguradora, seguro (s) Responsabilidade Civil do 
Transportador Rodoviário Carga – RCTR-C e Responsabilidade Civil Facultativa por 
Desaparecimento de Carga – RCF-DC. 
 
Conforme Apólices RCTR-C nº EM EMISSÃO e RCF-DC nº EM EMISSÃO,  com vigência a partir das 
24 (vinte e quatro) horas do dia 31/08/2019 até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 31/08/2020, sob 
administração da Ltrês Corretora de Seguros Ltda,  com Limite Máximo de Garantia e Coberturas 
discriminadas abaixo: 
 
RCTR-C 
 
A Seguradora não será responsável por valores superiores a R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de 
Reais) , em cada viagem/evento ou acúmulo e Cobertura Adicional para Extensão de Cobertura ao 
Valor dos Impostos Suspensos e/ou Benefícios Internos. 
 
Exclusivamente para a mercadoria vídeo game, cartucho de vídeo game/jogos, a Seguradora não 
será responsável por valores superiores a R$ 1.000.000,00 (Hum Milhão de Reais). 
 
Exclusivamente para as mercadorias cobre, vidro, veículos, carne, bebidas, a Seguradora não será 
responsável por valores superiores a R$ 650.000,00 (Seiscentos e Cinquenta Mil Reais), em cada 
viagem/evento ou acúmulo. 
 
Fica ainda estipulado um Limite Máximo de Garantia no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta 
Mil Reais),  exclusivamente para a Cobertura de Container. 
 
OBSERVAÇÃO: PARA EMBARQUES COM ORIGEM E/OU DESTINO NAS CIDADES QUE 
COMPOEM A REGIÃO METROPOLITANA DO RIO DE JANEIRO a Seguradora não será 
responsável por valores superiores a R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) , em cada viagem/evento 
ou acúmulo. 
 
Em complemento as Condições do RCTR-C e até o Limite de R$ 250.000,00 (Duzentos e 
Cinquenta Mil Reais),  estarão cobertos também os riscos adicionais de água doce ou de chuva 
(AD/AC), amassamento (AM), amolgamento (AMO), arranhadura (AR), derrame (D), quebra (Q), má 
estiva (ME), roubo parcial (R), contaminação(C), contato com outras mercadorias (COM), 
vazamento(V), operação de carga e descarga (OCD), e queda de mercadoria (QD). 
 
RCF-DC 
 
A Seguradora não será responsável por valores superiores a R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de 
Reais) , em cada viagem/evento ou acúmulo e Cobertura Adicional para Extensão de Cobertura ao 
Valor dos Impostos Suspensos e/ou Benefícios Internos. 
 
Exclusivamente para a mercadoria vídeo game, cartucho de vídeo game/jogos, a Seguradora não 
será responsável por valores superiores a R$ 1.000.000,00 (Hum Milhão de Reais). 
 
 



                                                                                                                                                                          

 

 
 
 

Exclusivamente para as mercadorias cobre, vidro, veículos, carne, bebidas, a Seguradora não será 
responsável por valores superiores a R$ 650.000,00 (Seiscentos e Cinquenta Mil Reais), em cada 
viagem/evento ou acúmulo. 
 
Fica ainda estipulado um Limite Máximo de Garantia no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta 
Reais),  exclusivamente para a Cobertura de Container. 
 
OBSERVAÇÃO: PARA EMBARQUES COM ORIGEM E/OU DESTINO NAS CIDADES QUE 
COMPOEM A REGIÃO METROPOLITANA DO RIO DE JANEIRO a Seguradora não será 
responsável por valores superiores a R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais),  em cada viagem/evento 
ou acúmulo. 
 
- Limite de embarque por veículo em relação a qualquer sinistro ou série de sinistro decorrente de um 
mesmo evento, não responsabilizando a seguradora em Importâncias seguradas superiores ao acima 
estipulado. 
 
- Apropriação indébita e estelionato, quando o desaparecimento da carga seja concomitante como do 
veículo transportador. 
 
- Furto simples ou qualificado, ou extorsão simples ou mediante seqüestro, quando o 
desaparecimento da carga seja concomitante com o do veículo transportador. 
 
- Roubo durante o trânsito, entendo-se como tal, para caracterização da cobertura o desaparecimento 
total ou parcial da carga, desde que o autor do delito tenha assumido o controle do veículo 
transportador, mediante grave ameaça ou emprego de violência contra o motorista determinando sua 
ação. 
 
Franquias, Medidas Obrigatórias de Gerenciamento de  Riscos e demais condições, conforme 
proposta assinada pelo segurado a qual tem pleno e total conhecimento. 
 
 
São Paulo, 4 de setembro de 2019. 
 
 
 

                    
                  Thiago M. Tardone 
__________________________________ 
Berkley International do Brasil Seguros S/A  
 


